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Julgado - PA nº 145809 - Sessão Ordinária em 21/07/2014 - Acórdão Nº 14557/2014 - Relator Juiz Airton Fernandes de 
Campos: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em APROVAR O PEDIDO DE 
AGREGAÇÃO DE SEÇÕES ELEITORAIS.

14. PROCESSO ADMINISTRATIVO 1293-59.2014.6.09.0000 – INDICAÇÃO DE OF. DE JUSTIÇA AD OC  
PROTOCOLO: 29.977/2014 – PORANGATU/GO (055ª ZE) 
RELATOR: JUIZ AIRTON FERNANDES DE CAMPOS 
REQUERENTE: JUIZ ELEITORAL DA 55ª ZONA 
INDICADO: MARCOS DA SILVA SOUSA 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, TRE 

EMENTA 
INDICAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS OBSERVADOS. DEFERIMENTO. 

Julgado - PA nº 129359 - Sessão Ordinária em 21/07/2014 - Acórdão Nº 14555/2014 - Relator Juiz Airton Fernandes de 
Campos: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO DE 
INDICAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA.  

15. PROCESSO ADMINISTRATIVO 1295-29.2014.6.09.0000 –  INDICAÇÃO DE OF. DE JUSTIÇA AD HOC  
PROTOCOLO: 31.906/2014 – MARA ROSA/GO (088ª ZE) 
RELATOR: JUIZ AIRTON FERNANDES DE CAMPOS 
REQUERENTE: JUIZ ELEITORAL DA 88ª ZONA 
INDICADO: TERESINHA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, TRE 

EMENTA 
INDICAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS OBSERVADOS. DEFERIMENTO. 

Julgado - PA nº 129529 - Sessão Ordinária em 21/07/2014 - Acórdão Nº 14556/2014 - Relator Juiz Airton Fernandes de 
Campos: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO DE 
INDICAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA.  

PRESIDÊNCIA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Portarias 

PORTARIA Nº 443/2014/PRES 

PORTARIA Nº 443/2014/PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XLI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011) e tendo em vista a indicação 
registrada no Documento Administrativo Digital sob o nº 030351/2014, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a contar de 22/07/2014, o(a) servidor(a) removido(a) para este Regional, PIERRINE LAURA MARINHO 
ROLLAND, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 
132ª Zona Eleitoral, com sede no Município de Aparecida de Goiânia/GO. 

Art. 2º DESIGNAR, a contar de 22/07/2014, o(a) servidor(a) efetivo(a), ALEX INOCÊNCIO CRUVINEL, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 132ª Zona Eleitoral, com sede no 
Município de Aparecida de Goiânia/GO. 

Goiânia, 23 de julho de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 441/2014/PRES 

PORTARIA Nº 441/2014/PRES

PORTARIA Nº 443/2014/PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XLI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011) e tendo em vista a indicação XLI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio
registrada no Documento Administrativo Digital sob o nº 030351/2014, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a contar de 22/07/2014, o(a) servidor(a) removido(a) para este Regional, PIERRINE LAURA MARINHO , a contar de 22/07/2014, o(a) servidor(a) removido(a) para este Regional, PIERRINE LAURA MARINHO 
ROLLAND, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da ROLLAND, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 
132ª Zona Eleitoral, com sede no Município de Aparecida de Goiânia/GO. 

Art. 2º DESIGNAR, a contar de 22/07/2014, o(a) servidor(a) efetivo(a), ALEX INOCÊNCIO CRUVINEL, Analista Judiciário, Área , a contar de 22/07/2014, o(a) servidor(a) efetivo(a), ALEX INOCÊNCIO 
Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 132ª Zona Eleitoral, com sede no Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) 
Município de Aparecida de Goiânia/GO. 

Goiânia, 23 de julho de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


